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Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, no período de 01.08.2024 a 30.11.2024, conforme Procedimento nº

19.11.0170.0007711/2024-12. 

 

Vitória, 31 de julho de 2024. 

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

*Republicada com alteração   

 

PORTARIA SPGA Nº 3028, de 31 de julho de 2024. 

DESIGNAR a Promotora de Justiça LETÍCIA LEMGRUBER FRANCISCHETTO, para integrar Força-Tarefa temporária para atuação em

inquéritos policiais, procedimentos investigatórios e medidas cautelares relacionados a crimes contra crianças e adolescentes oriundos

da Delegacia Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, no período de 01.08.2024 a 30.11.2024, conforme

Procedimento nº 19.11.0170.0007711/2024-12. 

 

Vitória, 31 de julho de 2024. 

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

*Republicada com alteração  

 

PORTARIA SPGA Nº 3031, de 31 de julho de 2024. 

DESIGNAR o Promotor de Justiça MAXWEL MIRANDA ARAUJO, para integrar Força-Tarefa temporária para atuação em inquéritos

policiais, procedimentos investigatórios e medidas cautelares relacionados a crimes contra crianças e adolescentes oriundos da Delegacia

Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, no período de 01.08.2024 a 30.11.2024, conforme Procedimento Nº

19.11.0170.0007711/2024-12. 

 

Vitória, 31 de julho de 2024. 

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

*Republicada com alteração    

 

PORTARIA SPGA Nº 3034, de 31 de julho de 2024. 

DESIGNAR o Promotor de Justiça SANDRO BARBOSA SGRANCIO, para integrar Força-Tarefa temporária para atuação em inquéritos

policiais, procedimentos investigatórios e medidas cautelares relacionados a crimes contra crianças e adolescentes oriundos da Delegacia

Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, no período de 01.08.2024 a 30.11.2024, conforme Procedimento nº

19.11.0170.0007711/2024-12. 

 

Vitória, 31 de julho de 2024. 

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

*Republicada com alteração  

 

PORTARIA SPGA Nº 3036, de 31 de julho de 2024. 

DESIGNAR o Promotor de Justiça SANDRO REZENDE LESSA, para integrar Força-Tarefa temporária para atuação em inquéritos policiais,

procedimentos investigatórios e medidas cautelares relacionados a crimes contra crianças e adolescentes oriundos da Delegacia

Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA, no período de 01.08.2024 a 30.11.2024, conforme Procedimento nº

19.11.0170.0007711/2024-12. 

 

Vitória, 31 de julho de 2024. 

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

*Republicada com alteração

  

PORTARIA SPGA Nº 3271, de 27 de agosto de 2024. 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria SPGA nº 3177/2024, publicada no Diário Oficial de 15.08.2024, que designa o Promotor de Justiça,

ALOYR DIAS LACERDA, para exercer também a função de 6º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Vila Velha, nos

termos do art. 104-A da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, no dia 04.09.2024. 

 

PORTARIA SPGA Nº 3272, de 27 de agosto de 2024. 

DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, a Promotora

de Justiça, ANA CRISTINA DE FONSECA E OLIVEIRA FARIA, para exercer também a função de 5º Promotor de Justiça da Promotoria de

Justiça Criminal de Vitória, nos termos do art. 104-A da referida Lei, no período de 01.09.2024 a 30.09.2024.  

 

PORTARIA SPGA Nº 3273, de 27 de agosto de 2024. 

DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, a

Promotora de Justiça, ANA CRISTINA DE FONSECA E OLIVEIRA FARIA, para exercer também a função de 5º Promotor de Justiça da

Promotoria de Justiça Criminal de Vitória, nos termos do art. 104-A da referida Lei, no período de 01.11.2024 a 30.11.2024.  

 

PORTARIA SPGA Nº 3274, de 27 de agosto de 2024. 

CONCEDER férias residuais à Promotora de Justiça, CARLA MENDONÇA DE MIRANDA BARRETO, no período de 19.09.2024 a 20.09.2024,

referente ao 2º semestre de 2019.  
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